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eSessão de	 12 de dezembro de 2007

Recorrente	 ICA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

Recorrida	 DRJ em Ribeirão Preto - SP

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI

Período de apuração: 01/01/2000 a 31/03/2000

Ementa: IPI. RESSARCIMENTO. TAXA SELIC.
INAPLICABILIDADE.

Não se justifica a correção em processos de
ressarcimento de créditos incentivado; visto não
haver previsão legal. Pela sua característica de
incentivo, o legislador optou por não alargar seu
beneficio.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da PRIMEIRA CÂMARA do SEGUNDO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, pelo voto de qualidade, em negar provimento ao
recurso. Vencidos os Conselheiros Fernando Luiz da Gama Lobo D'Eça (Relator) e Fabiola
Cassiano Keramidas, que davam provimento integral, e Antônio Ricardo Accioly Campos e
Gileno Gurjão Barreto, que davam provimento parcial para conceder a atualização pela Selic a
partir do protocolo do pedido de ressarcimento. Designado o Conselheiro Mauricio Taveira
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e Silva para redigir o voto vencedor. Esteve presente ao julgamento a advogada da recorrente,
Dra. Joana Paula Gonçalves Menezes Batista, OAB/SP 161413.

'	 I
litia(2001-O: '

'SE A MARIA COELHO MARQUEI

Presidente

MA • 'CIO A si:. SE SILVA

Relator-Designad,

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Walber José da
Silva e José Antonio Francisco.
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Relatório

Trata-se de recurso voluntário (fls. 688/697, vol. III), contra o Acórdão
DRJ/POR 129 14-12.660, de 10/05/2006, constante de fls. 684/686 (vol. III), exarado pela 22
Turma da DR.T em Ribeirão Preto - SP, que, por unanimidade de votos, houve por bem julgar
improcedente a manifestação de inconformidade de fls. 656/663 (vol. III), mantendo o
Despacho Decisório da Diort da DRF em São Paulo - SP de fls. 643/651 (vol. III), que, por sua
vez, deferiu o pedido de ressarcimento de crédito de IPI de fl. 01 (vol. I. - no valor de
R$ 51.909,49), relativo à fabricação de produtos de automação e informática no período de
01/01/2000 e 31/03/2000, homologando as compensações declaradas até o limite deste valor,
aos fundamentos sintetizados em sua ementa nos seguintes termos:

"DIREITO AO CRÉDITO DE IPI: Proveniente de MI', PI e ME
adquiridos para a fabricação de produtos:

BENS DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO - Empregados na
industrialização dos bens de que trata a Lei n° 8.248/91. O
reconhecimento da isenção para os bens de informática depende de
portaria interministerial concessiva do beneficio, específica para o
produto e fabricante. A fruição do incentivo fiscal se sujeita à
comprovação das condições exigidas na legislação e à publicação
prévia de portaria concessiva no Diário Oficial da União - Portaria
Conjunta do Ministério da Ciência e Tecnologia e do Ministério da
Fazenda.

RESSARCIMENTO. JUROS DE MORA. TAXA SELIC

É incabível a concessão do estímulo fiscal acrescido de juros de mora
pela taxa SELIC, por ausência de autorização legal

RESSARCIMENTO PROCEDENTE

DECLARAÇÕES DE COMPENSAÇÕES DE DÉBITOS
HOMOLOGADAS ATÉ O LEVITE DO DIREITO CREDITÓRIO
RECONHECIDO."

Por seu turno, a r. Decisão de fls. 684/686 (vol. III), exarada pela TI Turma da
DRJ em Ribeirão Preto - SP, houve por bem julgar improcedente a manifestação de
inconformidade de fls. 656/663 (vol. III), mantendo o Despacho Decisório da Diort da DRF em
São Paulo - SP de fls. 643/651 (vol. III), aos fundamentos sintetizados na seguinte ementa:

"Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI

Período de apuração: 01/01/2000 a 31/03/2000

Ementa: RESSARCIMENTO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA
SELIC.

	

É incabível, por ausência de base legal, a atualização monetária de 	 (4
valores referentes a créditos do imposto, objeto de pedido de
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ressarcimento, pela incidência de juros de mora calculados pela taxa
SELIC sobre os montantes pleiteados.

Solicitação Indeferida".

Nas razões de recurso voluntário (fls. 688/697, vol. TID oportunamente
apresentadas, a ora recorrente sustenta a insubsistência da r. decisão recorrida, tendo em vista o
seu direito de ter o valor do ressarcimento acrescido de juros equivalentes à taxa Selic nos
termos do § 42 do art. 39 da Lei n2 9.250/95, do Decreto n2 2.138/97 e da jurisprudência desten
Conselho que cita.

Twaig/9É o Relatório.

NOI'"
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Voto Vencido

Conselheiro FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D'EÇA, Relator

O recurso reúne as condições de admissibilidade e, no mérito, merece
provimento.

É inquestionável a incidência de correção monetária sobre os créditos a serem
ressarcidos, pois já assentou a jurisprudência da Colenda CSRF que a taxa Selic se aplica ao
ressarcimento de créditos de 1PI, "sob pena da afronta aos princípios da isonomia e do
enriquecimento sem causa" (cf. Acórdão CSRF/02-02.063 da 2 2 Turma da CSRF, no Recurso
n2 118.165, Processo n2 10860.001211/97-81, Conselheiro Rogério Gustavo Dreyer, em sessão
de 17/10/2005), eis que incidindo a taxa Selic sobre a restituição, nos expressos termos do art.
39, § 42, da Lei n2 9.250/95, a partir de 01/01/96, e, sendo o ressarcimento uma espécie do
gênero restituição, ambos tratados da mesma maneira pelo Decreto n2 2.138/97, a referida taxa
deve necessariamente incidir também sobre o ressarcimento (cf. Acórdão CSRF/02-01.414 da
2! Turma da CSRF, no Recurso n 2 112.809, Processo n2 13839.000017/97-61, Conselheiro
Henrique Pinheiro Torres, em sessão de 08/09/2003).

Neste sentido é torrencial a jurisprudência da CSRF, como se pode ver das
seguintes e elucidativas ementas:

"IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IN).
RESSARCIMENTO. TAXA SELIC - NORMAS GERAIS DE DIREITO
TRIBUTÁRIO - Incidindo a Taxa SELIC sobre a restituição, nos termos
do art. 39, § 4° da Lei n° 9.250/95, a partir de 01.01.96, sendo o
ressarcimento uma espécie do género restituição, conforme
entendimento da Câmara Superior de Recurso Fiscais no Acórdão
CSRF/02-0.708, de 04.06.98, além do que, tendo o Decreto n°2.138/97
tratado restituição o ressarcimento da mesma maneira, a referida Taxa
incidirá, também, sobre o ressarcimento. Recurso a que se nega
provimento." (cf. Acórdão CSRF/02-01.414 da 2 A Turma da CSRF, no
Recurso n2 112.809, Processo n2 13839.000017/97-61, Conselheiro
Henrique Pinheiro Torres, em sessão de 08/09/2003) Decisão: "Por
maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os
Conselheiros Henrique Pinheiro Torres (Relator), Josefa Maria Coelho
Marques, e Otacilio Dantas Cartaxo que proviam parcialmente o
recurso. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Dalton
César Cordeiro de Miranda."

"RESSARCIMENTOS DE 11'1. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA
SELIC - Aplica-se ao ressarcimento de créditos a taxa SELIC, sob pena
da afronta aos princípios da isonomia e do enriquecimento sem causa.
Precedentes da CSRF.

Recurso especial negado." (cf. Acórdão CSRF/02-02.063 da 22 Turma
da CSRF, no Recurso n2 118.165, Processo n2 10860.001211/97-81,
Conselheiro Rogério Gustavo Dreyer, em sessão de 17/10/2005)
Decisão: "Por maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso.
Vencidos os Conselheiros Josefa Maria Coelho Marques, Antonio
Carlos Atulim, Antonio Bezerra Neto e Henrique Pinheiro Torres que \,
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deram provimento ao recurso. Presente ao julgamento o advogado da
recorrente Dr. Oscar Sant'ana de Freitas e Castro, OAB/R.1 32.641.
Ausente justijicadamente a Conselheira Adriene Maria de Miranda."

"IPI - CRÉDITO PRESUMIDO - PRODUTOS EXPORTADOS
CLASSIFICADOS NA TIPI COM NÃO TRIBUTADOS - TAXA SELIC.
A Lei n° 9.363/96 não exige para o gozo do incentivo que o produto
exportado seja industrializado. O Decreto n° 2.138/97 equipara os
institutos da restituição e do ressarcimento tributários e confere o
direito à utilização da Taxa SELIC. Recurso negado." (cf. Acórdão
CSRF/02-01.394 da 22 Turma da CSRF, no Recurso n2 112.432,
Processo n2 10930.000009/99-69, rel. Conselheiro Francisco Mauricio
R. de Albuquerque Silva, em sessão de 08/09/2003) Decisão: "Por
maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os
Conselheiros Josefa Maria Coelho Marques, Henrique Pinheiro Torres
e Otacilio Dantas Cartaxo."

"IPI - CRÉDITO PRESUMIDO - PRODUTOS EXPORTADOS
CLASSIFICADOS NA TIPI COM NÃO TRIBUTADOS - TAXA SELIC.
A Lei n° 9.363/96 não exige para o gozo do incentivo que o produto
exportado seja industrializado. O Decreto n° 2.138/97 equipara os
institutos da restituição e do ressarcimento tributários e confere o
direito à utilização da Taxa SELIC. Recurso negado." (cf. Acórdão
CSRF/02-01.393 da 22 Turma da CSRF, no Recurso n2 112.431,
Processo n2 10930.002541/98-94, Conselheiro Francisco Mauricio R.
de Albuquerque Silva, em sessão de 08/09/2003) Decisão: "Por
maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os
Conselheiros Josefa Maria Coelho Marques, Henrique Pinheiro Torres
e Otacilio Dantas Cartaxo."

"IPI - CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI NA EXPORTAÇÃO -
APLICA çÃo DA TAXA SELIC - Incidindo a Taxa Selic sobre a
restituição, nos termos do entendimento da Segunda Turma da Câmara
Superior de Recursos Fiscais, a referida Taxa incidirá, também,
também sobre o ressarcimento. Recurso a que se nega provimento."
(cf. Acórdão CSRF/02-01.383 da 22 Turma da CSRF, no Recurso n2
114.894, Processo n2 13052.000237196-98, rel. Conselheiro Dalton
César Cordeiro de Miranda, em sessão de 08/09/2003) Decisão: "Por
maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os
Conselheiros Josefa Maria Coelho Marques, Henrique Pinheiro Torres
e Otacilio Dantas Cartaxo."

"IPI - CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI NA EXPORTAÇÃO -
APLICAÇÃO DA TAXA SEL1C - Incidindo a Taxa Selic sobre a
restituição, nos termos do entendimento da Segunda Turma da amara
Superior de Recursos Fiscais, a referida Taxa incidirá, também,
também sobre o ressarcimento. Recurso a que se nega provimento."
(cf. Acórdão CSRF/02-01.382 da 22 Turma da CSRF, no Recurso n2
111.472, Processo n2 13052.000288/96-29, rel. Conselheiro Dalton
César Cordeiro de Miranda, em sessão de 08/09/2003) Decisão: "Por
maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os
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Conselheiros Josefa Maria Coelho Marques, Henrique Pinheiro Torres
e Otacilio Dantas Cartaxo."

"IPL RESSARCIMENTO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. Cabe a
atualização monetária dos ressarcimentos de créditos de IPI pela
aplicação da taxa SELIC, em atendimento ao princípio da isonomia, da
eqüidade e da repulsa ao enriquecimento sem causa. Precedentes do
Colegiado.

Recurso negado." (cf. Acórdão CSRF/02-01.690 da 22 Turma da
CSRF, no Recurso n2 113.793, Processo ne 10830.001417/97-59, rel.
Conselheiro Rogério Gustavo Dreyer, em sessão de 11/05/2004)
Decisão: "Por maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso.
Vencidos os Conselheiros Josefa Maria Coelho Marques e Henrique
Pinheiro Torres que deram provimento ao recurso."

"IP1 - CRÉDITO INCENTIVADO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
TAXA SELIC. Havendo desgaste do poder aquisitivo da moeda, deve
ser atualizado monetariamente o quantum a ser ressarcido, a contar da
data da protocoliza* do pedido. De ser aplicada a Taxa SELIC a
partir de 01.01.1996 até a data do efetivo pagamento.

Recurso especial negado" (cf. Acórdão CSRF/02-01.497 da 2 2 Turma
da CSRF, no Recurso n2 112.599, Processo n2 13840.000028/97-01, rel.
Conselheiro °taci% Dantas Cartaxo, em sessão de 10/11/2003)
Decisão: "Por maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos
termos do relatório e voto qu passam a integrar o presente julgado.
Vencidos os Conselheiros Otacilio Dantas Cartaxo (Relator), Josefa
Maria Coelho Marques e Henrique Pinheiro Torres. Designado para
redigir o voto vencedor o Conselheiro Francisco Mauricio Rabelo de
Albuquerque Silva."

"IPI - CRÉDITO PRESUMIDO - AQUISIÇÕES DE NÃO
CONTRIBUINTES - INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA - TAXA SELIC.
Inexistente obrigatoriedade na norma instituidora no sentido de que o
fornecedor de insumos seja contribuinte das Contribuições Sociais
para o P1S/PASEP e COFINS. O E. STJ definiu a igualdade entre
crédito incentivado e crédito decorrente de repetição de indébito. Taxa
SELIC é adequada para a atualização do crédito pleiteado.

Recurso especial negado." (cf. Acórdão CSRF/02-01.911 da 22 Turma
da CSRF, no Recurso n2 119.191, Processo n2 13064.000120/99-17, rel.
Conselheiro Francisco Mauricio R. de Albuquerque Silva, em sessão de
12/04/2005) Decisão: "Por maioria de votos, NEGAR provimento ao
recurso. Vencidos os Conselheiros Leonardo de Andrade Couto, que
deu provimento parcial ao recurso, e Josefa Maria Coelho Marques,
Antonio Carlos Atulim e Henrique Pinheiro Torres que deram
provimento integral ao recurso."

"Por maioria de votos, DAR provimento PARCIAL ao recurso, para
admitir a inclusão, na base de cálculo do incentivo, das aquisições de
pessoasfísicas e cooperativas e reconhecer a incidência da taxa SFIIIC
a partir do pedido. Vencidos os Conselheiros Henrique Pinheiro Torres
(Relator), Josefa Maria Coelho Marques e Antonio Bezerra Neto que
negaram provimento ao recurso e Adriene Maria de Miranda e
Valdemar Ludvig (Substituto convocado) que deram provimento
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integral ao recurso. Desgmada para redigir o voto vencedor a
Conselheira Maria Teresa Martinez Lopez. Declarou-se impedido de
participar do julgamento o Conselheiro Antonio Carlos Atulim." (cf.
Acórdão CSRF/02-02.372 da 2e Turma da CSRF, no Recurso n2
124.692, Processo n2 13854.000209/97-80, rel. Conselheiro Henrique
Pinheiro Torres, em sessão de 24/07/2006)

Isto posto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao presente recurso
voluntário (fls. 688/697, vol. III) para reformar a r. decisão recorrida de fls. 684/686 (vol. III),
assegurando-se à recorrente o direito à aplicação da taxa Selic sobre os créditos ressarciendos
objeto do pedido de ressarcimento de IPI.

É o meu voto.

Sala	 Sessões, em 12 de dezembro de 2007.

tOWletetiSar

FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D'EÇA
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Voto Vencedor

Conselheiro MAURÍCIO TAVEIRA E SILVA, Relator-Designado

Ouso divergir da tese sustentada pelo ilustre Relator Fernando Luiz da Gama
Lobo D'Eça.

A propósito de aplicação da taxa Selic sobre os créditos incentivados do IPI em
pedidos de ressarcimento por aplicação analógica do art. 39, § 4 2, da Lei n2 9.250/95, que trata
de restituição, não há como concordar, dada a natureza distinta dos institutos, conforme se
demonstrará.

No contexto de uma economia estabilizada e desindexada inaugurada pós Plano
Real, não há como invocar princípios da isonomia, finalidade ou pela repulsa ao
enriquecimento sem causa para aplicar, por analogia, a taxa Selic ao ressarcimento de créditos
incentivados de IP'.

A incidência da taxa Selic prevista no art. 39, § O, da Lei n2 9.250/95, sobre os
indébitos tributários a partir do pagamento indevido decorre do justo tratamento isonennico
para com os créditos da Fazenda Pública e aqueles dos contribuintes, decorrentes de pagamento
de tributo, indevido ou a maior.

Não há como equiparar a situação originária de um indébito com valores a
serem ressarcidos oriundos de créditos incentivados de IPI. Neste caso não houve ingresso
indevido de valores nos cofres públicos, mas sim renúncia fiscal com o propósito de estimular
setores da economia, cuja concessão deve se subsurnir estritamente aos termos e condições
estipuladas pelo Poder concedente, responsável pela outorga de recursos públicos a
particulares. Portanto, por se tratar de situação excepcional de concessão de beneficio, não cabe
ao intérprete ir além do que nela foi estipulado.

Outro argumento para desqualificar o uso da taxa Selic como fator de correção
decorre de sua finalidade precípua de instrumento de política monetária. Neste diapasão,
visando defender a economia nacional de choques e contingências internas e externas, além de
ser importante instrumento de combate à inflação, teve, portanto, evolução muito superior a
qualquer índice inflacionário. Desse modo, mesmo que se desconsiderasse a prevalência da
desindexação da economia e se corrigisse esse crédito decorrente de incentivo, o seu ganho
seria substancialinente mais elevado do que sua correção por um índice inflacionário, gerando
a concessão de um duplo beneficio, repise-se, não autorizado pelo legislador.

Registre-se, ainda, que, em eventuais decisões administrativas nas quais admite-
se a aplicação da taxa Selic, sua concessão ocorre a partir da protocolização do pedido, nunca
desde a data do efetivo creditamento do IPI, conforme sollicitado pela contribuinte.

(6(t iça/
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Isto posto, nego provimento ao recurso voluntário.	 •

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2007.

MAUR4 E ILVA

1saN.
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